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Exposição de Motivos

Excelentíssimo Senhor Presidente 
Nobres Vereadores 

Servimos do presente para encaminhar a Vossa Excelência e aos demais Edis, para a apreciação desta Egrégia Casa de Leis e posterior votação o Projeto de Lei nº 25 de 13 de novembro de 2023 que “Altera a Lei nº 929/11 e dá outras providências.”
O Projeto apresentado nesta oportunidade visa obter a competente e necessária autorização legislativa para que possamos adequar nossa legislação referente ao cumprimento da jornada de trabalho dos profissionais do magistério.
Conforme sabido, para o desenvolvimento das atribuições previstas em lei, os ocupantes de cargos do Quadro de Pessoal do Magistério, possuem os seguintes regimes de trabalho: 

1) na composição da jornada de trabalho, observar-se-á o limite máximo de 2/3 (dois terços) da carga horária para o desempenho das atividades de interação com os educandos.

2) Os profissionais do magistério deverão cumprir 70% (setenta por cento) da reserva de 1/3 de horas de atividade na unidade de ensino ou em local designado pela Secretaria Municipal da Educação.

A presente propositura visa adequar o §5º do art. 37 da Lei 929/11, com intuito de  reduzir de 70%  para  50% a reserva de 1/3 de horas de atividade na unidade de ensino ou em local designado pela Secretaria Municipal da Educação.
A proposta busca adequar nossa legislação visando tornar mais eficiente a jornada de trabalho dos profissionais do megistério de Santana do Deserto: à luz dos planos pedagógicos atualmente aplicados na rede de ensino municipal, o cumprimento de 50% (cinquenta por cento) da reserva de 1/3 de horas de atividade na unidade de ensino ou em local designado pela Secretaria Municipal da Educação, é suficiente para garantir o satisfatório cumprimento das propostas pedagógicas já estabelecidas.
Dessa forma, o projeto de lei apresentado, possui o nítido objetivo de alcançar os princípios administrativos da eficiência, razoabilidade e proporcionalidade. 
Ante a tais condições fáticas e jurídicas, solicitamos que essa Egrégia Casa Legislativa, aprecie e discuta o presente projeto de Lei, entendendo pela competente aprovação, por ser questão de interesse público relevante.
Santana do Deserto, 13 de novembro de 2023.

Walace Sebastião Vasconcelos Leite 
Prefeito Municipal
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